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LEI Nº 13.451, DE 16 DE JUNHO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre a competência da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus 

(Suframa) para regular e controlar a 

importação e o ingresso de mercadorias, com 

incentivos fiscais, na Zona Franca de Manaus, 

nas áreas de livre comércio e na Amazônia 

Ocidental e institui a Taxa de Controle de 

Incentivos Fiscais (TCIF) e a Taxa de Serviços 

(TS). 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a competência da Superintendência da Zona Franca 

de Manaus (Suframa) para regular e controlar a importação e o ingresso de mercadorias, com 

incentivos fiscais, na Zona Franca de Manaus, nas áreas de livre comércio e na Amazônia 

Ocidental e institui a Taxa de Controle de Incentivos Fiscais (TCIF) e a Taxa de Serviços 

(TS). 

 

Art. 2º A importação de mercadorias estrangeiras no âmbito da Zona Franca de 

Manaus, das áreas de livre comércio e da Amazônia Ocidental deverá ser previamente 

licenciada pela Suframa para efeito de fruição dos incentivos fiscais por ela administrados. 

§ 1º O licenciamento dependerá da regularidade cadastral da pessoa jurídica 

perante a Suframa, da compatibilidade com ato aprobatório de projeto de que dependa a 

fruição dos incentivos fiscais e da inexistência de motivo determinante de suspensão ou de 

exclusão dos incentivos fiscais. 

§ 2º A Suframa controlará o cumprimento da licença de importação por ocasião da 

entrada das mercadorias referidas no caput deste artigo. 

 

Art. 3º O ingresso de mercadorias procedentes do território nacional no âmbito da 

Zona Franca de Manaus, das áreas de livre comércio e da Amazônia Ocidental deverá ser 

previamente registrado perante a Suframa para efeito de fruição dos incentivos fiscais por ela 

administrados. 

§ 1º O registro dependerá da regularidade cadastral da pessoa jurídica perante a 

Suframa e da inexistência de motivo determinante de suspensão ou de exclusão dos incentivos 

fiscais. 

§ 2º A Suframa controlará o cumprimento das condições especificadas no registro 

por ocasião da entrada das mercadorias referidas no caput deste artigo. 
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